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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 1.022 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
VERIFICAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve-se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls.
118/120, opostos por Adriano Marques de França, contra acórdão de fls. 425/438, que
não conheceu da Remessa Oficial, negou provimento ao Apelo do promovente e deu
provimento parcial ao Recurso do promovido, oriundos de Reclamação Trabalhista
convertida  em  Ação  de  Cobrança proposta  em  desfavor  do  Município  de
Borborema. 

Ante  o  exposto,  NÃO CONHEÇO DA REMESSA
OFICIAL, NEGO PROVIMENTO AO APELO DO
PROMOVENTE E DOU PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO PROMOVIDO, para excluir da
condenação o décimo terceiro  salário  proporcional,
referente  a  01/07/2005  a  31/12/2005  e  integral
referente a todo o ano de 2006; bem como o terço de
férias  proporcional  referente  a  01/07/2005  a
31/12/2005 e integral referente a todo o ano de 2006,
2007, 2008 e 2009”.

Em  suas  razões,  o  recorrente  alega  ocorrência  de
contradição  no  julgado  combatido,  consistente  na  ausência  de  contratação  nula.
Explica o embargante, para tanto, que não há o que se falar em contratação nula, pois
o  demandante  preenche  todos  os  requisitos  exigidos  em  lei  e  foi  devidamente
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aprovado  em  processo  seletivo”,  fl.  441V.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  dos
aclaratórios.

Sem contrarrazões, fl. 450.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Destaco,  de  início,  que  cada  recurso  previsto  em
nosso  ordenamento  jurídico  possui  um  objetivo  específico,  sendo  certo  que,  nos
termos estabelecidos pelo art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos
de  declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição,
omissão, ou erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

No entanto, no presente caso, o que se pode verificar
é que o autor/primeiro apelante não se conformou com o integral teor do  decisum
embargado e, por essa razão, lançou mão dos aclaratórios. Isso porque os embargos
de declaração não servem para obrigar o juiz a renovar para reexaminar a matéria
decidida,  devendo  parte  que  dissente  dos  fundamentos  esposados  no  acórdão,
recorrer  à  via  recursal  adequada e  não  utilizar  os  embargos  declaratórios  com a
finalidade de discutir o acerto da decisão.

De  fato,  o  recorrente  alega  a  existência  de
contradição no julgado combatido, porquanto reconheceu a contratação como nula
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quando, na verdade, preenche todos os requisitos exigidos em lei e foi devidamente
aprovado em processo seletivo.

Em  que  pesem  tais  argumentos,  ao  compulsar  os
autos,  notadamente a decisão atacada,  fls.  437,  é  fácil  verificar  que a questão da
contratação nula fora abordada, restando justificada a razão para que assim fosse
considerada, senão vejamos:

Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica  da
documentação  colacionada  aos  autos,  o autor  foi
contratado, mediante processo seletivo, para prestar
serviço junto ao Município de Borborema, sem que
houvesse a justificativa de necessidade temporária de
excepcional interesse público, o que, por si só, torna
seu  contrato  nulo,  haja  vista  a  inobservância  aos
dispositivos constitucionais relativos à matéria.
Nessa  senda,  a  parte  promovente  não  faz  jus  ao
percebimento  das  férias,  acrescidas  do  respectivo
terço  e  do  décimo  terceiro  salário,  isso  porque  o
Supremo Tribunal  Federal,  no que diz respeito aos
direitos  dos  servidores  contratados  pela
Administração  Pública  sem  prévia  aprovação  em
concurso  público,  após  reconhecer  a  repercussão
geral  da  matéria,  decidiu  que  tais  contratações
irregulares  não  geram quaisquer  vínculos  jurídicos
válidos,  a  não  ser  o  direito  ao  percebimento  dos
salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Então, em face dessas considerações, observa-se que
o acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios elencados
no  art.  1.022,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  tendo  referido  decisum apenas
acolhido posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.
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Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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